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EMENDA ADITIVA Nº ___________ AO PROJETO DE LEI Nº 001/2019 

 

O  Art. 5º do Projeto de Lei nº 001/2019   passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais e ambulantes terão o prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
publicação desta Lei, para se adequarem à proibição. 

 

Fica renumerado o artigo subsequente. 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 21 de Janeiro de 2019. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A alteração acima busca  tornar mais clara, objetiva e funcional a legislação, estabelecendo assim 
prazo de adequação aos interessados. 

 

 

 

Rafael Martins Ayub 
Vereador Bancada do MDB 

 


